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ANEXO

"ANEXO I

Relação de Bens de Informática e Automação (art. 2o, § 1o)

NCM P R O D U TO
8409.91.40 Injeção Eletrônica.
84.23 Instrumentos e aparelhos de pesagem baseados em técnica digital, com capa-

cidade de comunicação com computadores ou outras máquinas digitais.
84.43 Impressoras, máquinas copiadoras e telecopiadores (fax), mesmo combinados

entre si (exceto dos Códigos 8443.1 e 8443.39); suas partes e acessórios.
8470.2 Máquinas de calcular programáveis pelo usuário e dotadas de aplicações es-

pecializadas.
8470.50.1 Caixa registradora eletrônica.
84.71 Máquinas automáticas para processamento de dados e suas unidades; leitores

magnéticos ou ópticos, máquinas para registrar dados em suporte sob forma
codificada e máquinas para processamento desses dados, não especificadas nem
compreendidas em outras Posições.

8472.30.90
8472.90.10
8472.90.2
8472.90.30
8472.90.5
8472.90.9

Máquinas e aparelhos baseados em técnicas digitais, próprios para aplicações em
automação de serviços.

84.73 Partes e acessórios reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a
máquinas e aparelhos dos Códigos 8470.2, 8470.50.1, 84.71, 8472.90.10,
8472.90.2, 8472.90.30, 8472.90.5 e 8472.90.9, desde que tais máquinas e apa-
relhos estejam relacionados neste Anexo.

8479.50.00 Robôs industriais, não especificados nem compreendidos em outras posições,
desde que incorporem unidades de controle e comando baseadas em técnicas
digitais.

8479.89.99 Outras máquinas e aparelhos mecânicos com função própria, desde que incor-
porem unidades de controle e comando baseadas em técnicas digitais, que não se
enquadrem na posição 8479.50.

8479.90.90 Partes de máquinas e aparelhos da posição 84.79, relacionados neste anexo.
8501.10.1 Motores de passo.
8504.40 Conversores estáticos com controle eletrônico, desde que baseados em técnica

digital.
8504.90 Partes de conversores estáticos com controle eletrônico, desde que baseados em

técnica digital.
85.07 Acumuladores elétricos próprios para máquinas e equipamentos portáteis dos

Códigos 84.71, 85.17 e 85.25, relacionados neste Anexo, e aqueles próprios para
operar em sistemas de energia do Código 8504.40.40.

8 5 11 . 8 0 . 3 0 Ignição Eletrônica Digital.
8512.30.00 Alarme automotivo, baseado em técnica digital.
85.17 Aparelhos telefônicos, incluídos os telefones para redes celulares e para outras

redes sem fio; outros aparelhos para transmissão ou recepção de voz, imagens ou
outros dados, incluídos os aparelhos para comunicação em redes por fio ou redes
sem fio, baseados em técnica digital, exceto os aparelhos dos Códigos 8517.18.10
e 8517.18.9 (salvo os terminais dedicados de centrais privadas de comutação e
para redes de comunicação de dados).

8523.5 Suportes Semicondutores.
8525.50
8525.60

Aparelhos transmissores (emissores) e aparelhos transmissores (emissores) in-
corporando um aparelho receptor, desde que baseados em técnica digital.

85.26 Aparelhos de radiodetecção, radiosondagem, radionavegação e radiotelecomando,
baseados em técnicas digitais.

8528.41 Monitores com tubo de raios catódicos dos tipos utilizados exclusiva ou prin-
cipalmente com uma máquina automática para processamento de dados da Po-
sição 84.71, desprovidos de interfaces e circuitarias para recepção de sinal de
rádio freqüência ou mesmo vídeo composto.

8528.51 Outros Monitores dos tipos utilizados exclusiva ou principalmente com uma
máquina automática para processamento de dados da Posição 84.71, desprovidos
de interfaces e circuitarias para recepção de sinal de rádio freqüência ou mesmo
vídeo composto.

8529.10.1 Antenas.
8529.90.1 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos

dos Códigos 8525.50 e 8525.60.

8529.90.20 Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos
dos Códigos 8528.41 e 8528.51.

8529.90.30
8529.90.40
8529.90.90

Partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos aparelhos
da posição 85.26.

8530.10.10 Aparelhos digitais, para controle de tráfego de vias férreas ou semelhantes.
8530.80.10 Aparelhos digitais, para controle de tráfego de automotores.
85.31 Aparelhos digitais de sinalização acústica ou visual.
8532.21.1
8532.23.10
8532.24.10
8532.25.10
8532.29.10
8532.30.10

Condensadores elétricos próprios para montagem em superfície (SMD).

8533.21.20 Resistências elétricas próprias para montagem em superfície (SMD).
8534.00.00 Circuitos impressos multicamadas e circuitos impressos flexíveis multicamadas,

próprios para as máquinas, aparelhos, equipamentos e dispositivos constantes
deste Anexo.

8536.30.00 Protetor de central ou linha telefônica.
8536.4 Relés eletrônicos, baseados em técnica digital.
8536.50 Interruptor, seccionador, e comutador, digitais.
8536.90.30 Soquetes para microestruturas eletrônicas.
8536.90.40 Conectores para circuito impresso.
8537.10.1 Comando numérico computadorizado.
8537.10.20 Controlador programável.
8537.10.30 Controlador de demanda de energia elétrica.
8538.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados, des-

tinados aos aparelhos dos Códigos 8536.50, 8537.10.1, 8537.10.20 e
8537.10.30.

85.41 Diodos, transistores e dispositivos semelhantes semicondutores; dispositivos fo-
tossensíveis semicondutores, incluídas as células fotovoltaicas, mesmo montadas
em módulos ou em painéis; diodos emissores de luz; cristais piezelétricos mon-
tados.

85.42 Circuitos integrados eletrônicos.
85.43 Máquinas e aparelhos elétricos com função própria, baseados em técnicas digitais,

exceto as mercadorias do segmento de áudio, áudio e vídeo, lazer e entre-
tenimento, inclusive seus controles remotos.

8544.70 Cabos de fibras ópticas, constituídos de fibras embainhadas individualmente.
9001.10 Fibras ópticas, feixes e outros cabos de fibras ópticas.
9013.80.10 Dispositivos de cristais líquidos (LCD).
90.18 Instrumentos e aparelhos para medicina, cirurgia, odontologia e veterinária, ba-

seados em técnicas digitais.
90.19 Aparelhos de mecanoterapia, de ozonoterapia, de oxigenoterapia, de aerossol-

terapia, respiratórios de reanimação e outros de terapia respiratória, baseados em
técnicas digitais.

9022.1 Aparelhos de Raios X, baseados em técnicas digitais.
9022.90.90 Partes e acessórios dos aparelhos de Raio X relacionados neste Anexo.
9025.19.90 Termômetro industrial microprocessado.
90.26 Instrumentos e aparelhos para medida ou controle da vazão, do nível, da pressão

ou de outras características variáveis dos líquidos ou gases, baseados em técnicas
digitais.

90.27 Instrumentos e aparelhos para análise física ou química, baseados em técnicas
digitais.

90.28 Contadores de gases, líquidos ou de eletricidade, incluídos os aparelhos para sua
aferição, baseados em técnicas digitais.

90.29 Outros contadores baseados em técnicas digitais.
90.30 Osciloscópios, analisadores de espectro e outros instrumentos e aparelhos para

medida ou controle de grandezas elétricas, baseados em técnicas digitais.
90.31 Instrumentos, aparelhos e máquinas de medida ou controle, baseados em técnicas

digitais.
9032.89 Instrumentos e aparelhos para regulação ou controle automáticos, baseados em

técnicas digitais.
9032.90.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou eletrônicos, montados. " (NR)

DESPACHOS DO VICE-PRESIDENTE DA
REPÚBLICA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE

PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 923, de 16 de novembro de 2009. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Município de
Ponta Grossa, Estado do Paraná e o Banco Interamericano de De-
senvolvimento - BID, cujos recursos destinam-se ao financiamento

parcial do "Programa de Melhoramento da Infra-Estrutura Urbana do
Município de Ponta Grossa/PR".

Nº 924, de 16 de novembro de 2009. Proposta ao Senado Federal para
que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre o Estado do Ceará
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), cujos recursos
destinam-se ao financiamento adicional do "Programa de Apoio às
Reformas Sociais do Ceará - PROARES - Fase II".

Nº 925, de 16 de novembro de 2009. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.092, de 16 de novembro de 2009.

Nº 926, de 16 de novembro de 2009. Restituição ao Congresso Na-
cional de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma
na Lei nº 12.093, de 16 de novembro de 2009.

Nº 927, de 16 de novembro de 2009. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do Acordo Bilateral sobre Serviços Aéreos entre o
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Estado de
Israel, celebrado em Brasília, no dia 22 de julho de 2009.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 353, de 11 de novembro de 2009. Sobrevoo no território nacional
de aeronaves pertencentes aos Países abaixo relacionados:

Presidência da República
.
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